
  

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

   

 

PROJETO DE LEI Nº 034/2021.                                                      Em, 29 de janeiro de 2021. 
 

ASSEGURA TRANSPARÊNCIA NA FILA DE 
VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 E ESTABELECE 
PENALIDADES PARA QUEM INDEVIDAMENTE 
ANTECIPAR A IMUNIZAÇÃO PRÓPRIA OU DE 
OUTREM. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

RESOLVE: 
 

  Art. 1° O Poder Executivo publicará na Rede Mundial de Computadores a relação dos 
grupos prioritários para a vacinação contra a COVID-19 na cidade, acompanhado da 
quantidade diária de vacinas aplicadas através da rede municipal de saúde e da listagem 
nominal dos imunizados, com a indicação das respectivas idades e a identificação do grupo 
prioritário a que pertente cada um deles. 
 

§ 1º O link para visualização dos dados mencionados no caput, deverá ser afixado em 
todas as unidades de saúde da rede municipal, bem como estar disponível para acesso no sítio 
digital oficial da Prefeitura da Cidade de Cabo Frio. 
 

§ 2º O Poder Executivo, ao distribuir as doses de vacina de COVID-19 para a rede 
privada de saúde, deverá exigir o envio diário dos dados sobre o quantitativo de vacinas 
aplicadas pela rede, com listagem nominal dos imunizados, a indicação das respectivas idades 
e a identificação do cargo e função exercida pelos mesmos na respectiva unidade de saúde. 
 

Art. 2º Incorre em infração sanitária grave, aquele cidadão que fraudar a ordem de 
preferência e os critérios definidos pela Secretaria Municipal de Saúde para a imunização 
contra a COVID-19, indevidamente antecipando a imunização própria ou de outrem, 
sujeitando-se assim à penalidade prevista em Lei, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis que poderão ser previstas também em Decreto Municipal, além de eventual 
responsabilização cível ou criminal. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada, 
no que couber, pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2021. 
 
 

VANDERSON DE SANT’ANA RODRIGUES 
Vereador - Autor 
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JUSTIFICATIVA: 
Na atual conjuntura em que falta vacina até mesmo para atender os primeiros grupos 

prioritários: como os profissionais de saúde, idosos em abrigos e pessoas com deficiência 
institucionalizadas, furar a fila de vacinação é uma prática inaceitável e que coloca em risco a 
vida de diversas pessoas que pertencem a estes grupos mais vulneráveis.  

Neste sentido, a presente norma se faz necessária para regular em nosso município a 
imunização da população, estabelecendo medidas de transparência e controle social, além de 
penalidades claras especialmente para agentes políticos que indevidamente anteciparem a 
imunização própria ou de outrem.  


